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OFÍCIO GP N** 0306/2018

A Sua Excelência o Senhor

EDMALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE - SP

Senhor Presidente,

Em 02 de maio de 2018

Em atenção aos questionamentos feitos por meio do
REODERIMENTO N** 58/18, de autoria do nobre vereador ROBERTO ANDRADE E
SILVA, sobre o Projeto de Lei n® 9320/17, que tramita no Senado
Federal, tratando do professor substituto, seguem abaixo, conforme
manifestação da área técnica da Secretaria de Educação (Seduc), as
respectivas respostas:

1) Diante da possibilidade ^e se apresenta, qual será a atitude a
ser tomada pela Secretaria de Educação?
Reposta: Cabe à Seduc fazer a atribuição de classes/aulas, na
ausência de qualquer docente, independentemente dos motivos.
Nessa circunstância, a Seduc tem como opções a atribuição de
carga suplementar para os efetivos da rede municipal e a
contratação de professores temporários de acordo com a
necessidade. Conforme a Lei Municipal n® 1177/2002, à Seduc
cabe organizar, manter e desenvolver os órgãos e as
instituições oficiais do Sistema Municipal de Ensino,
integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos
estados. Assim, na hipótese de aprovação do projeto de lei em
questão, a Seduc realizará estudos e adotará as devidas
providências para continuar assegurando o cumprimento dos dias
letivos e das horas-aula estabelecidas.

2) Existe hoje na Secretaria de Educação, professores substitutos
em número suficiente?

Reposta: Atualmente a Secretaria possui professores que atuam
na carga suplementar e os professores temporários que podem
fazer as substituições quando necessário.

3) Caso negativo, existe a possibilidade dos estudantes em nosso
município ficarem sem aulas?
Reposta: Considerando o acima exposto, os alunos terão o
atendimento assegurado.
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Atenciosamente,

ALBERTOMODRÃO

APM/ed


